





REQUERIMENTO Nº 056/2026 



RODRIGO MATTERAZZI - Republicanos, WANDERLEY PAULO - PP e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, em conformidade com os Arts. 118 e 121 do Regimento Interno, no cumprimento do dever, REQUEREM à Mesa, ouvido o Soberano Plenário, que seja realizada AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada no mês de maio do corrente ano, com o objetivo de debater a destinação de resíduos de madeira oriundos da construção civil e de podas de árvores no Município, visando seu reaproveitamento como cavaco para utilização em armazéns e indústrias.


JUSTIFICATIVAS

Considerando o crescente volume de resíduos de madeira gerados no Município, provenientes tanto da construção civil (como sobras de fôrmas, andaimes e escoramentos) quanto das podas de árvores realizadas na manutenção urbana e em áreas verdes, que atualmente representam um desafio para a gestão de resíduos sólidos.

Considerando que a disposição inadequada desses resíduos em aterros sanitários contribui para a redução da vida útil desses locais e para o aumento dos custos de gestão municipal, além de, em muitos casos, resultar em descarte clandestino, gerando impactos ambientais e visuais negativos. 

Considerando o grande potencial de reaproveitamento desses resíduos através da sua transformação em cavaco de madeira, um material que pode ser utilizado como biomassa para caldeiras e fornos em indústrias (geração de vapor e energia), para secagem de grãos em armazéns, e na fabricação de painéis aglomerados.

Considerando que a utilização do cavaco de madeira proveniente de resíduos representa uma alternativa sustentável e economicamente viável, capaz de substituir combustíveis fósseis (como gás e óleo) ou lenha de mata nativa/reflorestamento, contribuindo significativamente para a redução de custos operacionais das empresas e para a diminuição da pegada de carbono do Município.

Considerando os benefícios econômicos e sociais que a implementação de um sistema de reaproveitamento de resíduos de madeira pode trazer, incluindo a redução dos gastos da prefeitura com aterro sanitário e limpeza urbana, a geração de empregos na coleta, triagem e processamento dos resíduos, e o apoio à indústria local com o fornecimento de um combustível renovável e mais barato.

Considerando a necessidade de debater com a sociedade e os diversos setores envolvidos as melhores práticas e soluções para a logística reversa desses resíduos, a viabilidade de parcerias público-privadas (PPPs) para a operação de usinas de cavaco, a criação de incentivos fiscais para empresas que utilizarem o material e a regulamentação municipal para o descarte correto.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 07 de abril de 2026.
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